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bleia Geral das Nações Unidas que prestam assistência humanitária e
seus parceiros de implementação, incluindo as ONGs financiadas
bilateralmente ou multilateralmente participantes do Plano de Res-
posta Humanitária da ONU para a Somália;

24. Solicita ao Coordenador de Ajuda Emergencial que relate
ao Conselho de Segurança até 15 de outubro de 2016 sobre a pres-
tação de assistência humanitária na Somália e sobre quaisquer im-
pedimentos à prestação de tal assistência, e solicita às agências das
Nações Unidas e às organizações humanitárias com estatuto de ob-
servadoras na Assembleia Geral das Nações Unidas e seus parceiros
de implementação que prestam assistência humanitária na Somália
que aumentem sua cooperação e sua disposição de partilhar infor-
mações com as Nações Unidas;

25. Acolhe com satisfação os esforços contínuos e signi-
ficativos do SEMG para se envolver com o Governo da Eritreia,
nesse contexto re c o rd a as duas reuniões por videoconferência entre o
Representante do Governo da Eritreia e o SEMG, re i t e r a sua ex-
pectativa de que o Governo da Eritreia irá facilitar a entrada do
SEMG na Eritreia, de modo a cumprir integralmente seu mandato, em
conformidade com suas repetidas solicitações, particularmente a que
figura no parágrafo 52 da Resolução 2182 (2014); e sublinha que a
cooperação aprofundada ajudará o Conselho de Segurança a manter-
se mais bem informado sobre o cumprimento, por parte da Eritreia,
das resoluções pertinentes do Conselho de Segurança;

26. Conclama a Eritreia a cooperar com o SEMG, nomea-
damente em questões de finanças públicas, em conformidade com o
mandato do SEMG, a fim de demonstrar que a Eritreia não está vio-
lando os termos das resoluções pertinentes do Conselho de Segurança;

27. Conclama o Governo da Eritreia a permitir o acesso aos
prisioneiros de guerra djibutianos desaparecidos em combate desde os
confrontos ocorridos entre os dias 10 e 12 de junho de 2008 ou a
fornecer informações sobre eles, em particular ao SEMG, e e x p re s s a
sua esperança de que os esforços de mediação liderados pelo Estado
do Catar contribuam para a resolução desse assunto e da disputa entre
a Eritreia e o Djibuti;

28. R e c o rd a a Resolução 1844 (2008), que instituiu sanções
específicas, e as Resoluções 2002 (2011) e 2093 (2013), que ex-
pandiram os critérios de listagem, e observa que um dos critérios de
listagem previstos na Resolução 1844 (2008) é a participação em atos
que ameaçam a paz, a segurança ou a estabilidade da Somália;

29. Reitera sua disposição de adotar medidas específicas con-
tra indivíduos e entidades com base nos critérios acima referidos;

30. Solicita aos Estados-Membros que auxiliem o Grupo de
Monitoramento em suas investigações, e reitera que a obstrução das
investigações ou do trabalho do Grupo de Monitoramento é um critério
para a listagem sob o parágrafo 15 (e) da Resolução 1907 (2009);

31. Decide estender, até 15 de dezembro de 2016, o mandato
do Grupo de Monitoramento para a Somália e a Eritreia, conforme
estabelecido no parágrafo 13 da Resolução 2060 (2012) e atualizado
no parágrafo 41 da Resolução 2093 (2013), expressa sua intenção de
rever o mandato e tomar as medidas adequadas em relação a possível
prorrogação, o mais tardar em 15 de novembro de 2016, e solicita ao
Secretário-Geral que tome, o quanto antes, as medidas administrativas
necessárias para reestabelecer o Grupo de Monitoramento, em con-
sulta ao Comitê, até 15 de dezembro de 2016, aproveitando, conforme
o caso, a especialização dos membros do Grupo de Monitoramento
estabelecido em conformidade com as resoluções anteriores;

32. Solicita ao Grupo de Monitoramento que forneça atua-
lizações mensais ao Comitê e uma atualização abrangente na metade
do período, bem como que apresente à apreciação do Conselho de
Segurança, por meio do Comitê, dois relatórios finais; um sobre a
Somália, outro sobre a Eritreia, no mais tardar até 15 de outubro de
2016, cobrindo todas as tarefas estabelecidas no parágrafo 13 da
Resolução 2060 (2012) e atualizadas no parágrafo 41 da Resolução
2093 (2013) e no parágrafo 15 da Resolução 2182 (2014);

33. Solicita ao Comitê, em conformidade com seu mandato e
em consulta ao Grupo de Monitoramento e demais entidades com-
petentes das Nações Unidas, que considere as recomendações con-
tidas nos relatórios do Grupo de Monitoramento e que recomende ao
Conselho formas de melhorar a execução e o cumprimento dos em-
bargos de armas relativos à Somália e à Eritreia, bem como a im-
plementação de medidas relativas à importação e à exportação de
carvão da Somália, bem como a implementação das medidas impostas
pelos parágrafos 1, 3 e 7 da Resolução 1844 (2008) e os parágrafos
5, 6, 8, 10, 12 e 13 da Resolução 1907 (2009) em resposta a violações
sigam ocorrendo;

34. Decide continuar ocupando-se ativamente da questão.

DECRETO No 8.752, DE 9 DE MAIO DE 2016

Dispõe sobre a Política Nacional de For-
mação dos Profissionais da Educação Bá-
sica.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, tendo em
vista o disposto no art. 211, caput e § 1o, da Constituição, no art. 3o,
caput, incisos VII e IX, e art. 8o da Lei no 9.394, de 20 de dezembro
de 1996, na Lei no 10.172, de 9 de janeiro de 2001, no art. 2o da Lei
no 8.405, de 9 de janeiro de 1992, e

Considerando as Metas 15 e 16 do Plano Nacional de Edu-
cação, aprovado pela Lei no 13.005, de 24 de junho de 2014,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica instituída a Política Nacional de Formação dos
Profissionais da Educação Básica, com a finalidade de fixar seus
princípios e objetivos, e de organizar seus programas e ações, em
regime de colaboração entre os sistemas de ensino e em consonância
com o Plano Nacional de Educação - PNE, aprovado pela Lei no

13.005, de 24 de junho de 2014, e com os planos decenais dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

§ 1o Para fins desde Decreto, consideram-se profissionais da
educação básica as três categorias de trabalhadores elencadas no art.
61 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996 - Lei de Diretrizes e
Bases da Educação Nacional, a saber: professores, pedagogos e fun-
cionários da educação, atuantes nas redes públicas e privadas da
educação básica ou a elas destinados.

§ 2o O disposto no caput será executado na forma esta-
belecida pelos art. 61 a art. 67 da Lei no 9.394, de 1996, e abrangerá
as diferentes etapas e modalidades da educação básica.

§ 3o O Ministério da Educação, ao coordenar a Política
Nacional de Formação dos Profissionais da Educação Básica, deverá
assegurar sua coerência com:

I - as Diretrizes Nacionais do Conselho Nacional de Educação - CNE;

II - com a Base Nacional Comum Curricular;

III - com os processos de avaliação da educação básica e superior;

IV - com os programas e as ações supletivas do referido Ministério; e

V - com as iniciativas e os programas de formação imple-
mentados pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios.

CAPÍTULO I

DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS

Seção I

Dos princípios

Art. 2o Para atender às especificidades do exercício de suas
atividades e aos objetivos das diferentes etapas e modalidades da
educação básica, a formação dos profissionais da educação terá como
princípios:

I - o compromisso com um projeto social, político e ético
que contribua para a consolidação de uma nação soberana, demo-
crática, justa, inclusiva e que promova a emancipação dos indivíduos
e dos grupos sociais;

II - o compromisso dos profissionais e das instituições com o
aprendizado dos estudantes na idade certa, como forma de redução
das desigualdades educacionais e sociais;

III - a colaboração constante, articulada entre o Ministério da
Educação, os sistemas e as redes de ensino, as instituições educativas
e as instituições formadoras;

IV - a garantia de padrão de qualidade nos cursos de for-
mação inicial e continuada;

V - a articulação entre teoria e prática no processo de for-
mação, fundada no domínio de conhecimentos científicos, pedagó-
gicos e técnicos específicos, segundo a natureza da função;

VI - a articulação entre formação inicial e formação con-
tinuada, e entre os níveis, as etapas e as modalidades de ensino;

VII - a formação inicial e continuada, entendidas como com-
ponentes essenciais à profissionalização, integrando-se ao cotidiano
da instituição educativa e considerando os diferentes saberes e a
experiência profissionais;

VIII - a compreensão dos profissionais da educação como
agentes fundamentais do processo educativo e, como tal, da neces-
sidade de seu acesso permanente a processos formativos, informa-
ções, vivência e atualização profissional, visando à melhoria da qua-
lidade da educação básica e à qualificação do ambiente escolar;

IX - a valorização dos profissionais da educação, traduzida
em políticas permanentes de estímulo à profissionalização, à pro-
gressão na carreira, à melhoria das condições de remuneração e à
garantia de condições dignas de trabalho;

X - o reconhecimento das instituições educativas e demais
instituições de educação básica como espaços necessários à formação
inicial e à formação continuada;

XI - o aproveitamento e o reconhecimento da formação, do
aprendizado anterior e da experiência laboral pertinente, em insti-
tuições educativas e em outras atividades;

XII - os projetos pedagógicos das instituições formadoras
que reflitam a especificidade da formação dos profissionais da edu-
cação básica, que assegurem a organicidade ao trabalho das diferentes
unidades que concorram para essa formação e a sólida base teórica e
interdisciplinar e que efetivem a integração entre teoria e as práticas
profissionais;

XIII - a compreensão do espaço educativo na educação bá-
sica como espaço de aprendizagem, de convívio cooperativo, seguro,
criativo e adequadamente equipado para o pleno aproveitamento das
potencialidades de estudantes e profissionais da educação básica; e

XIV - a promoção continuada da melhoria da gestão edu-
cacional e escolar e o fortalecimento do controle social.

Seção II

Dos objetivos

Art. 3o São objetivos da Política Nacional de Formação dos
Profissionais da Educação Básica:

I - instituir o Programa Nacional de Formação de Profis-
sionais da Educação Básica, o qual deverá articular ações das ins-
tituições de ensino superior vinculadas aos sistemas federal, estaduais
e distrital de educação, por meio da colaboração entre o Ministério da
Educação, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios;

II - induzir avanços na qualidade da educação básica e am-
pliar as oportunidades de formação dos profissionais para o aten-
dimento das políticas deste nível educacional em todas as suas etapas
e modalidades, e garantir a apropriação progressiva da cultura, dos
valores e do conhecimento, com a aprendizagem adequada à etapa ou
à modalidade cursada pelos estudantes;

III - identificar, com base em planejamento estratégico na-
cional, e suprir, em regime de colaboração, a necessidade das redes e
dos sistemas de ensino por formação inicial e continuada dos pro-
fissionais da educação básica, de forma a assegurar a oferta em
quantidade e nas localidades necessárias;

IV - promover a integração da educação básica com a for-
mação inicial e continuada, consideradas as características culturais,
sociais e regionais em cada unidade federativa;

V - apoiar a oferta e a expansão de cursos de formação
inicial e continuada em exercício para profissionais da educação bá-
sica pelas instituições de ensino superior em diferentes redes e sis-
temas de ensino, conforme estabelecido pela Meta 15 do PNE;

VI - promover a formação de profissionais comprometidos
com os valores de democracia, com a defesa dos direitos humanos,
com a ética, com o respeito ao meio ambiente e com relações étnico-
raciais baseadas no respeito mútuo, com vistas à construção de am-
biente educativo inclusivo e cooperativo;

VII - assegurar o domínio dos conhecimentos técnicos, cien-
tíficos, pedagógicos e específicos pertinentes à área de atuação pro-
fissional, inclusive da gestão educacional e escolar, por meio da
revisão periódica das diretrizes curriculares dos cursos de licencia-
tura, de forma a assegurar o foco no aprendizado do aluno;

VIII - assegurar que os cursos de licenciatura contemplem
carga horária de formação geral, formação na área do saber e for-
mação pedagógica específica, de forma a garantir o campo de prática
inclusive por meio de residência pedagógica; e

IX - promover a atualização teórico-metodológica nos pro-
cessos de formação dos profissionais da educação básica, inclusive no
que se refere ao uso das tecnologias de comunicação e informação
nos processos educativos.

CAPÍTULO II

DA ORGANIZAÇÃO, DO PLANEJAMENTO E DOS PROGRAMAS
E AÇÕES INTEGRADOS E COMPLEMENTARES

Seção I

Da organização

Art. 4o A Política Nacional de Formação de Profissionais da
Educação Básica será orientada pelo Planejamento Estratégico Na-
cional, documento de referência proposto pelo Ministério da Edu-
cação para a formulação de Planos Estratégicos em cada unidade
federativa e para a implementação das ações e dos programas in-
tegrados e complementares.

Parágrafo único. As ações e os programas integrados e com-
plementares serão aqueles de apoio técnico e financeiro aos Estados,
aos Municípios e ao Distrito Federal, de forma complementar ao
previsto nos Planejamentos Estratégicos, visando ao fortalecimento
dos processos de formação, profissionalização, avaliação, supervisão
e regulação da oferta dos cursos técnicos e superiores.

Art. 5o A Política Nacional de Formação de Profissionais da
Educação Básica contará com Comitê Gestor Nacional e com Fóruns
Estaduais Permanentes de Apoio à Formação dos Profissionais da
Educação Básica.
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